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LEI MUNICIPALI,{o 548,NO24

"FtxA os suasiDros Dos
Ir'EREADORES, E DO PRESIDENTE
DA CÂMARA DO MUNICíPIO DE
SAíVIÁ LTIZIA DO PARIIA - MA'
PARA VIGORAR NO PERÍODO DE 1'
DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE
DEZETIBRO DE 2028 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS",

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHAO, no uso de suas atribuiçôes que lhe sâo conferidas pela Lei Orgânica
do Município, FAÇO, saber que a Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá,
VOTOU e APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1o. Durante a Legislatura que vai de 1o de janeiro de 2025 a 31 de

dezembro de 2028, os Vereadores e o Presidente da Câmara Municipal de Santa

Luzia do Paruá - Ma., receberão seus respectivos subsídios nos termos desta Lei.

I - A partir de prlmelro de lanelro de 2025 à tÍlnta e um dê dêzêmbro de

2028, os Vereadores e o Presidente da Câmara receberáo o subsídio mensal no

valor de R$ 9.900,00 (novê mil e noyecentos Í1eais).

Art. 20. É devido aos Vereadores e ao Presidente da Câmara, o pagamento da

gratiÍicaçáo natalina, na forma estabelecida na Constiluiçáo da República.

Art. 3o. Os Subsídios de que trata esta lei ficam limitados aos preceitos

autorizadores contidos nos artigos 37, Xl, 39, § 4",57, § 7", í50, ll, 153, e í53, §
2", lda CF/88.

Art,4o. As despesas decorrentes da execuÇáo desta Lei correrâo por conta

de dotaçôes consignadas nos orçamentos anuais do município de Santa Luzia do

Paruá - Ma.

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus

efeitos a partir de 1o de janeiro de 2025, revogando-se as disposiçôes em contrário.

PAúCIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZ]A DO PARUA, ESTADO DO MARANHÂO, EM, 03 DE
JULHO DE 2024.
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